
 

COMISSÃO EXTERNA – FISCALIZAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 
ECO 101 - BR 101 – ES 

 

REQUERIMENTO Nº           , DE 2020 

(Do Sr. SERGIO VIDIGAL) 

Requer a realização de Mesa-redonda 
no Município de Anchieta/ES, para análise 
do projeto de duplicação da BR-101 no 
território municipal e avaliação dos impactos 
sociais da intervenção, assim como de 
propostas que visem à adequação dos 
acessos à rodovia. 

Senhor Presidente, Requeiro a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, e ouvido o Plenário desta Comissão Externa, que seja realizada 

Mesa-redonda no Município de Anchieta, Estado do Espírito Santo, com o 

propósito de se analisar o projeto de duplicação da BR-101 no território 

municipal e de se avaliar os impactos sociais dessa intervenção, bem como 

propostas que visem à adequação dos acessos à rodovia. Sugerimos os 

seguintes convidados: 

1. Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres 

- ANTT, ou quem o represente; 

2. Diretor-superintendente da Concessionária ECO101, ou 

quem o represente; 

3. Vereadores da Câmara Municipal de Anchieta. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, o Vereador Renato Lorencini (Câmara 

Municipal de Anchieta) encaminhou-nos pedido de realização de audiência 
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pública naquele município, dando-nos conta de que, após o anúncio do começo 

das obras de duplicação da BR-10/ES no território do Município de Anchieta, 

proprietários de imóveis lindeiros ficaram assustados com a possibilidade de 

desocuparem faixas não edificáveis ao longo da rodovia e de terem de assumir, 

por conta própria, a construção de novos acessos à via, seguindo padrões de 

engenharia que lhes imporia a assunção de enorme custo financeiro. 

Creio ser preciso, portanto, abrir uma discussão pública sobre a 

matéria. Nada melhor, para isso, do que promovermos uma Mesa-redonda na 

cidade de Anchieta, aberta à manifestação das pessoas, para que as 

autoridades convidadas se pronunciem e ouçam as reivindicações dos 

presentes, sempre sob a mediação desta Comissão Externa. 

Peço, assim, apoio a este requerimento. 

    

Sala da Comissão, em 5 de março de 2020. 

Deputado SÉRGIO VIDIGAL 

 


